














































  

Rua Desembargador José Sotero, 175, Bairro 13 de Julho |  [79] 3025-6910 |    
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OFÍCIO Nº 04/2023 

 

 

 

A  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Ref.: Ata de Registro de Preços nº 12/2022 

Assunto: ACEITAÇÃO DE ADESÃO 

 

 

Prezado, 

 

A Ramac Empreendimentos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.527.013/0001-98, em atendimento ao Ofício Externo nº 73/2023/DILCC/SEGOV, 

manifesta o interesse de aceitação de adesão na prestação de serviços da Ata de Registro de 

Preços nº 12/2022, fruto do Pregão Eletrônico Nº 30/2022, cujo objeto é a SERVIÇO: 

“Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa de locação de veículos 

automotores, visando atender as demandas bem como suprir a ausência de veículos da frota 

municipal do município de São Cristóvão, Estado de Sergipe.”. 

Diante do exposto, manifestamos aceitação de adesão da Ata de 

Registro de Preços. 

 

 

Aracaju – SE, 03 de fevereiro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 

RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

Alexandre César Falcão de Sá - Sócio Administrador 

RG: 3.075.698-7 SSP/SE 

CPF: 842.306.495-68 

 

 

 

ALEXANDRE 
CESAR FALCAO 
DE 
SA:84230649568

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE CESAR 
FALCAO DE 
SA:84230649568 
Dados: 2023.02.03 
14:52:51 -03'00'
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A  

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Ref.: Ata de Registro de Preços nº 12/2022 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

A RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.527.013/0001-

98, sediada à Rua Desembargador José Sotero, nº 175, Bairro 13 de julho, Aracaju/SE, 

por intermédio de seu sócio administrador Sr. Alexandre Cesar Falcão de Sá, portador da 

Carteira de Identidade 3.075.698-7 SSP/SE, CPF: 842.306.495-68, DECLARA, para os 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o caso):  

 

(   ) não emprega menor de dezesseis anos.  

(X) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 

 

Aracaju - SE, 03 de fevereiro de 2023. 
 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 
RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

Alexandre Cesar Falcão de Sá – Sócio Administrador 

RG Nº 3.075.698-7 SSP/SE 
CPF: 842.306.495-68 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE 
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DE 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

____________________________________________________________ 
 
 

VII ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ N° 09.527.013/0001-98 

 

Jorge Celestino da Silva Junior, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 07/02/1985, 

natural da cidade de Aracaju/SE, Engenheiro, portador da CI n° 30419344 SSP/SE, CPF n° 

018.691.075-43 e Crea 2713992311 domiciliado a Av. Mano Jorge Menezes Vieira ,391 , 

Bairro Atalaia, CEP: 49035- 660, Aracaju SE, Alexandre Cesar Falcão de Sã, brasileiro, 

maior, nascido em 04/09/1987, casado sob separação convencional de bens, natural da 

cidade de Aracaju/SE, administrador, : portador da CI n° 3.075.698-7 2 via SSPJSE .é 

CPF n° 842.306.495-68, domiciliado a Estrada da  Luzia ,950 , BL Real, Ap. 503, Bairro 

Luzia, CEP: 49045-700, Aracaju SE únicos sócios componentes da sociedade Limitada 

que gira nesta praça sob denominação Social. de RAMAC EMPREENDIMENTOS 

LTDA tendo sua sede domicilio e foro jurídico Rua Jose Sotero, 175, Bairro Treze de 

Julho, CEP 49.020.110, Aracaju SE., NIRE 28200549573 em sessão de 30 de Outubro 

de 2013, devidamente inscrita no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob no 

09.527.013/0001-98, tem entre si, justo e contratado, alteração do contrato social, 

mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª Retira-se da sociedade a sócia Jorge Celestino da Silva Junior 

que vende suas cotas no valor de R$ R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) para o sócio já 

qualificado Alexandre Cesar Falcão de Sã. 

CLÁUSULA 2ª  O Capital social que era de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de 

reais), é elevado nesta data para R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), dividido em 

5.000.000  (Cinco milhões) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo 

aumento é integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados da 

sociedade. 

 

           CLÁUSULA 3ª  O contrato social passar a ser regido pela sociedade unipessoal. 
 

 

CLÁUSULA 4ª  O sócio decide Consolidar o contrato social conforme clausulas 

a seguir: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 5



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

____________________________________________________________ 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA DA NATUREZA, DENOMINAÇÃO 'E SEDE 

A sociedade gira sob o nome empresarial RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA , 

tendo sua sede, domicílio e foro jurídico á Rua José Sotero, 175, Bairro Treze de Julho, CEP 

49.020-110, Aracaju SE. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá construir filiais, sucursais e ou escritórios 

de representação neste ou em qualquer Estado da Federação, mediante destinação de capital 

específico ou destacando parte do capital social da matriz, bem como mudar de endereço de 

acordo com a sua conveniência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade tem como objetivo social: Serviços de limpeza,, conservação e manutenção de 

imóveis, Locação de mão de obra em geral; Prestação de serviços de desratização e 

dedetização; Locação de mão de obra especializada e Semiespecializada; Instalação e locação 

e monitoramento de sistema de alarmes em instituições bancárias e comercias; Edificações 

(residenciais, industriais, comerciais e de serviços) e Execuções de obras de construção civil 

em geral, Aluguéis de máquinas e equipamentos de construção e demolição com ou sem 

operários; Terraplanagem e outras movimentações de terra; limpeza pública e urbana, 

Locação de veículos automotores em geral com ou sem motorista; as atividades de Serviços 

de seleção e agenciamento de mão de obra, serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo, atividades de limpeza, atividades paisagísticas, aluguei de outras maquinas e 

equipamentos comerciais e industriais, sem operador, serviços especializados para 

construção, fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, serviços de cuidadores 

de idosos/crianças e portadores de necessidades especais serviço de apoio administrativo, de 

transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; serviços 

de engenharia; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; aluguei de máquinas e 

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; transporte rodoviário de 

produtos perigosos, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 

intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário coletivo de passageiros, 

sob regime de fretamento, municipal. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - Todas as atividades exercidas neste objeto, são desenvolvidas 

em locais de terceiros por meio de contratos, não 'havendo nenhum tipo de estoque, pois a 

venda é desenvolvida diretamente do fornecedor ao consumidor final, em relação a locação 

os veículos, ficam terceirizados com os tomadores do serviço. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de reais), dividido em 5.000.000,00  

(cinco milhões) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

integralizadas em moeda corrente do País. 

 
 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor em R$ % 

Alexandre Cesar Falcão de Sá 5.000.000 5.000.000,00 100 

TOTAIS 5.000.000 5.000.000,00 100 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

____________________________________________________________ 
 
 

CLÁUSULA QUARTA DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e, solidariamente, pela 

integralização do capital social, nos termos da Lei. n90.406102- Art. 1.052 de 10.01.2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Abril de 2008 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA SEXTA DO IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇAO 

SOCIAL 
É vedado ao sócio usar o nome da sociedade em negócios estranhos aos interesses sociais, 

corno fianças, avais e endossos, respondendo pessoalmente o infrator pelos danos causado. 

 

CLÁUSULA SETIMA DO FALECIMENTO, INTERDIÇÃO, INABILITAÇÃO 

DOS SÓCIOS 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

 

 

CLÁUSULA OITAVADA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
O sócio não podera transferir suas quotas à pessoas estranhas à sociedade sem antes oferecer 

ao outro sócio, que terá direito de preferência na aquisição, devendo o oferecimento ser 

manifestado através de comunicação escrita. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá notificar 

aos demais por escrito, manifestando sua intenção e atendendo ao disposto na caput desta 

cláusula. 

 

CLÁUSULA NONA DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada dia 31 de dezembro, 

sendo os lucros apurados retidos para serem distribuídos entre os sócios, que poderão optar 

pelo aumento de capital ou manter em conta própria de lucros acumulados, e os prejuízos 

serão repartidos entre sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA DO PRÓ-LABORE 
O, sócio podera fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade cabe ao sócio Alexandre Cesar Falcão de Sã com os poderes 

e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social,  

representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente e fica autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

____________________________________________________________ 
 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sócio que por ação ou omissão causar prejuízo de qualquer 

natureza à sociedade, ao patrimônio desta ou de terceiros,, estando presentes os elementos da 

culpa ou dolo, responderá ilimitada .e isoladamente até o montante das perdas e danos 

gerados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA AUTORIZAÇÃO PARA ALTERAR O 

CONTRATO SOCIAL 

Este contrato social só será alterado com as assinaturas de todos os sócios.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRADO FORO 

Fica eleito o foro de Aracaju/SE para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA DECLARAÇÃO DESIMPEDIMENTO 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.. 

E por se acharem em perfeito acordo, e tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente contrato, em 03 (quatro) exemplares de igual teor, com a 

primeira via destinada a registro é arquivamento na Junta Comercial do Estado de Sergipe. 

 

 

Aracaju, 09 de Maio de 2022. 

 

 

____________________________ 

Alexandre. Cesar Falcão de Sã 

 

 

 

 

____________________________ 

Jorge Celestino da Silva Junior 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01869107543

84230649568
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JORGE CELESTINO DA SILVA JUNIOR

ALEXANDRE CESAR FALCAO DE SA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2022 16:41 SOB Nº 20220171157. 
PROTOCOLO: 220171157 DE 09/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205846765. CNPJ DA SEDE: 09527013000198. 
NIRE: 28200549573. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/05/2022. 
RAMAC EMPREENDIMENTOS LTDA

ALINE MENEZES DE SOUZA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br


